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BRASIL TERRENOS HOLDING LTDA.
CNPJ/ME nº 20.961.867/0001-10

NIRE 5220338421-3
Resumo da 5ª Alteração do Contrato Social e 

Transformação do Tipo Jurídico  
de Sociedade Limitada para Sociedade por Ações

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, 
as partes:
(i) MCP HOLDING ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes 
de Carvalho, nº 1108, conj. 83, Vila Olímpia, CEP 04547-
004, inscrita no CNPJ/ME sob nº 17.819.216/0001-86, neste 
ato representada por seu sócio administrador, o Sr. Moises 
Carvalho Pereira, brasileiro, divorciado, empresário, portador 
da cédula de identidade RG nº 6256297 PC/PA e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 056.795.162-68, com domicílio comercial na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida 136, nº 761, 
QD. F44, LT. 02E, 10º andar, Condomínio Nasa Business 
Style, Bairro Setor Sul, CEP 74.093-250; e 
(ii) SGPENNA - PARTICIPAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E INVESTIMENTOS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Redenção, 
Estado do Pará, na Avenida Ministro Oscar Thompson 
Filho, nº 32, sala 01, Jardim Umuarama, CEP 68.552-
140, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.548.917/0001-41, 
neste ato representada por seu sócio administrador, o Sr. 
Sidney Guimarães Penna, brasileiro, casado em regime de 
separação total de bens, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.873 SSP-GO e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 197.745.321-04, com domicílio comercial na cidade 
de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida 136, nº 761, QD. 
F44, LT. 02E, 10º andar, Condomínio Nasa Business Style, 
Bairro Setor Sul, CEP 74.093-250.
Únicas sócias representando a totalidade do capital social 
da BRASIL TERRENOS HOLDING LTDA., sociedade 
empresária limitada de direito privado, com sede na cidade 
de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida 136, nº 761, QD. 
F44, LT. 02E, 10º andar, Condomínio Nasa Business Style, 
Bairro Setor Sul, CEP 74.093-250, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 20.961.867/0001-10, registrada na JUCEG sob o nº 
5220338421-3 em 02 de setembro de 2014 (“Sociedade”), 
resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade, procedendo, 
para tanto, da seguinte forma:
Os sócios deliberam em aumentar o capital social da 
empresa, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente desse país, que é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão 
de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão) de quotas, no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre os 
sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor Total %

MCP Holding 
Administração 
de Ativos Ltda. 500.000 R$ 500.000,00 50

SGPENNA Par-
ticipação, Adm. 
e Investimentos 
Ltda. 500.000 R$ 500.000,00 50

Total 1.000.000
R$ 

1.000.000,00 100

Do reconhecimento de AFAC para aumento do capital 
social e subscrição e integralização de novas quotas 
— a sócia MCP Holding Administração de Ativos Ltda, 
já qualificada anteriormente, resolve converter AFAC — 
adiantamento para futuro aumento de capital, no montante 
de R$ 787.287.572,00 (Setecentos e oitenta e sete milhões, 
duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais), em quotas subscritas e integralizadas ao capital social, 
passando, portanto, a deter 787.787.572,00 (Setecentos 
e oitenta e sete milhões, setecentos e oitenta e sete mil, 
quinhentos e setenta e duas) quotas societárias, no valor 
de R$ 787.787.572,00 (Setecentos e oitenta e sete milhões, 
setecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais).
Do reconhecimento de AFAC para aumento do capital 
social e subscrição e integralização de novas quotas — 
a sócia SGPENNA Participação, Adm. e Investimentos 
Ltda., já qualificada anteriormente, resolve converter AFAC 
— adiantamento para futuro aumento de capital, no montante 
de R$ 787.287.572,00 (Setecentos e oitenta e sete milhões, 
duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais), em quotas subscritas e integralizadas ao capital social, 
passando, portanto, a deter 787.787.572,00 (Setecentos 

e oitenta e sete milhões, setecentos e oitenta e sete mil, 
quinhentos e setenta e duas) quotas societárias, no valor 
de R$ 787.787.572,00 (Setecentos e oitenta e sete milhões, 
setecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais).
Mediante as alterações do quadro societário, o capital social 
passa a ser de R$ 1.574.575.144,00 (Um bilhão, quinhentos 
e setenta e quatro milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, 
cento e quarenta e quatro reais), divididos em 1.574.575.144 
(Um bilhão, quinhentos e setenta e quatro milhões, quinhentos 
e setenta e cinco mil, cento e quarenta e quatro) quotas 
societárias, no valor de R$ 1,00 (um real cada).
Os sócios decidem, transformar o tipo societário da 
Sociedade de sociedade limitada para uma sociedade 
por ações de capital fechado, sob a nova denominação 
BRASIL TERRENOS HOLDING S.A., sendo certo que 
tal transformação não acarretará em qualquer solução de 
continuidade, permanecendo em vigor todos os direitos e 
obrigações sociais contraídos pela Sociedade até a presente 
data, em conformidade com os artigos 1.113 e seguintes da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 220 e 
seguintes da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A”), e da Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 
2020, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração (DREI).
Ato contínuo, os sócios decidem aprovar, considerando a 
transformação do tipo societário, que:
fica mantida a sede social da Sociedade na cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida 136, nº 761, QD. F44, 
LT. 02E, 10º andar, Condomínio Nasa Business Style, Bairro 
Setor Sul, no município de Goiânia – Go, CEP 74.093-250;
o objeto social da Companhia permanece inalterado;
o atual capital social, no valor de R$ 1.574.575.144,00 (Um 
bilhão, quinhentos e setenta e quatro milhões, quinhentos 
e setenta e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais), 
permanecerá inalterado, todavia sendo dividido em 1.000.000 
(um milhão) quotas, sendo R$ 1.574,58 (Um mil, quinhentos 
e setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) cada 
uma, as quais comporão o capital social e nesse ato serão 
convertidas em 1.000.000 (um milhão) ações ordinárias: 
a administração da Companhia será exercida por um 
Conselho de Administração, sendo eleitos por unanimidade 
os seguintes membros a seguir listados para compô-lo, todos 
com um mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data, 
sendo permitida a reeleição, devendo permanecer no cargo 
até a posse de seus substitutos: (i) o Sr. Moisés Carvalho 
Pereira, acima qualificado; (ii) o Sr. Sidney Guimarães Penna, 
acima qualificado; (iii) o Sr. Alexandre Pedreira Pereira; (iv) 
o Sr. João Pedro Filgueira Guimarães Penna; e (v) Clóvis 
Ailton Madeira, todos eleitos ao cargo de Conselheiro de 
Administração. Cada um dos Conselheiros ora eleitos aceitou 
o cargo para o qual foi eleito e foi empossado nesta data 
mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro 
próprio, tendo declarado não estar impedido de exercer a 
administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) em 
virtude de condenação criminal, ou por encontrar-se sob 
os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 
Os acionistas decidem fixar o montante máximo global e 
anual de remuneração dos Diretores ora eleitos em até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), podendo este montante ser 
revisto, a qualquer tempo. 
À luz das deliberações acima, os acionistas aprovam o 
Estatuto Social da Companhia, o qual, juntamente com 
o disposto na Lei das S.A. e demais disposições legais 
aplicáveis, passa a reger a Companhia a partir desta data.
Os acionistas decidem pela não instalação do Conselho 
Fiscal da Companhia neste momento. 
Fica ademais acordado que os atos societários da Companhia 
sejam publicados em um jornal de grande circulação.
Por fim, os acionistas autorizaram o Conselho de 
Administração a praticar todos os atos que se façam 
necessários à formalização das deliberações ora aprovadas, 
bem como assinar todo e qualquer documento necessário 
para implementar tais deliberações, nos termos e condições 
determinados no presente instrumento.
Ressalta-se que a presente publicação se trata de informação 
resumida que não deve ser considerada isoladamente para a 
tomada de decisão. A íntegra da ata encontra-se disponível no 
site da Companhia e na versão online do jornal de publicação 
deste resumo.

Fica convocado o Sr. Luciano José dos Santos, CPF 
nº 727.350.741-53, a comparecer no prazo de 2 (dois) 
dias úteis na sede da empresa Fit Refrigeração, CNPJ nº 
12.725.815/0001-17, localizada em Goiânia - GO, a fim de 
tratar de assuntos estritamente relacionados à rescisão do 
seu contrato de trabalho.

MESSER GASES LTDA, CNPJ 60.619.202/0049-92 torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia, a Licença Ambiental de 
Operação, para a atividade principal de Fabricação de Gases 
Industriais, no endereço na RODOVIA BR-153, Qd. AREA, Lt. 
002A, Nº. 0, Compl. QUADRA AREA;LOTE 01 UNIDADE 1;, 
JARDIM PARAISO - ACRESCIMO, APARECIDA DE GOIANIA 
- GO - 74984323. O empreendimento não se enquadra na 
Resolução CONAMA no 001/86.

AVISO DE LICITAÇÃO 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 20/2026, pelo crité-
rio de julgamento de Menor Preço por Item, conforme as informa-
ções a seguir.  Processo Nº.: 202604000733508 Nº da Contratação 
no SISLOG: 120655  Objeto: Contratação de solução de videocon-
ferência, contemplando suporte técnico especializado. Valor esti-
mado da contratação: R$ 4.093.948,40 (quatro milhões noventa e 
três mil novecentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos),  
Recebimento das propostas: até a abertura da sessão pública, em 
16/06/2026, às 14 horas (horário de Brasília/DF).  Data/Horário da 
sessão pública: 16/06/2026, às 14 horas (horário de Brasília – DF). 
Endereço eletrônico para participação na licitação: https://sislog.go.
gov.br (Interessados devem ser cadastrados no CADFOR). O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis para consulta e obtenção 
nos seguintes endereços eletrônicos: https://transparencia-adm.
tjgo.jus.br/licitacoes-contratos-e-instrumentos-decooperacao/li-
citacoes https://sislog.go.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br 
Mais informações – Fone: (62) 3216-4143. E-mail: secdlicitaco-
es@tjgo.jus.br - DIANA DA SILVA LUNA CASTRO - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 21/2026, pelo critério 
de julgamento de Menor Preço Global (lote único), conforme as informações a seguir. Processo 
Nº.: 202604000739189 No da Contratação no SISLOG: 120600 Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de solução de DATA CEN-
TER pré-fabricado OUTDOOR – DCPFO, pré-montada em fábrica, transportável e com certificação 
ANSI/TIA 942 Ready – Rated 3 ou UPTIME INSTITUTE TIER III para Data Centers pré-fabrica-
dos Outdoor, em regime “turnkey” (onde a futura contratada fica obrigada a entregar a solução em 
condições de pleno funcionamento), contemplando o fornecimento, transporte, montagem, insta-
lação e comissionamento de todos os sistemas e subsistemas necessários ao pleno funcionamento 
da infraestrutura, bem como a prestação de serviços continuados de suporte técnico, manutenção 
preventiva, manutenção corretiva e monitoramento da solução, assegurando sua operação contínua, 
disponibilidade, desempenho e adequada gestão ao longo de todo o ciclo contratual. Valor estimado 
da contratação: R$ 59.648.438,06 (cinquenta e nove milhões seiscentos e quarenta e oito mil 
quatrocentos e trinta e oito reais e seis centavos). Recebimento das propostas: até a abertura 
da sessão pública, em 18/06/2026, às 14 horas (horário de Brasília/DF). Data/Horário da sessão 
pública: 18/06/2026, às 14 horas (horário de Brasília – DF). Endereço eletrônico para participação 
na licitação: https://sislog.go.gov.br (Interessados devem ser cadastrados no CADFOR). O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis para consulta e obtenção nos seguintes endereços eletrôni-
cos: https://transparencia-adm.tjgo.jus.br/licitacoes-contratos-e-instrumentos-de-cooperacao/
licitacoes https://sislog.go.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br Mais informações – Fone: 
(62) 3216-4143. E-mail: secdlicitacoes@tjgo.jus.br  ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA 
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº006/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº006/2026. DATA DE 
ABERTURA: 12 de junho de 2026. Horário: 09h00min. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS A SEREM 
UTILIZADOS NAS UNIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRA-
TIVAS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE CALDAS NOVAS. O Edital poderá ser retirado no Departamento 
de Licitações do DEMAE ou pelo site: https://www.demae.go.gov.
br/licitacao/pregao.html. Informações adicionais podem ser obtidas 
junto à comissão permanente de licitações através do e-mail: com-
pras04@demae.com.br. Caldas Novas, 27 de maio de 2026.

VANESSA DE PINHO RODRIGUES - PREGOEIRA

PREFEITURA DE SILVÂNIA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N°049/2026 - SRP
O Governo de Silvânia-Go, torna público que realizará o PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 049/2026 SRP, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinado ao fornecimento de bens destinados ao fornecimento de 
tintas para pintura de meio-fio. O certame acontecerá às 09 horas do 
dia 11 de junho de 2026. Comunica, portanto que o edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Silvânia, através do site   www.silvania.go.gov.br,  no e-mail licitacao@
silvania.go.gov.br e no sistema BNC. Silvânia 28 de maio de 2026. 

VERÔNICA MARTINS DOS SANTOS – Agente de Contratação.

A Sra. LILIAN MIRANDA GOMES, CPF nº 413.815.991-68, torna pú-
blico que recebeu da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
DE GUAPÓ-GO– SEMMA do Município de Guapó/GO o REGISTRO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL nº 93281/2025, Processo nº 
93281/2025, para atividade de LIMPEZA ANTROPIZADA E CORTE 
DE ÁRVORES ISOLADAS EM ÁREA CONSOLIDADA (CAI), em imó-
vel rural localizado no Assentamento Canudos, Lote 56, Zona Rural, 
Guapó/GO, Matrícula nº 4994, com área licenciada de 14,299 hectares.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 015/2026

O Município de Firminópolis, Goiás, torna público a abertura da lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 015/2026, na forma 
da Lei Federal nº 14.133/2021, tipo menor preço, para o Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de produtos e materiais para pequenos reparos, 
para atender as demandas dos Departamentos, Secretarias do 
Município de Firminópolis-GO, agendada para o dia 18 de junho 
de 2026 às 09hs. O Edital estará disponível na sede da Prefeitura ou 
endereço eletrônico www.firminopolis.go.gov.br ou e-mail: licitacao@
firminopolis.go.gov.br . Firminópolis, 28 de maio de 2026. 

HELDER ROSA JÚNIOR - Pregoeiro - Decreto 293/2026

PREF. MUNICIPAL DE CORUMBA DE GOIAS. 
AVISO DE LICITACAO 

PREGAO ELETRÔNICO-Nº. 014/2026. O Município de Corumbá/GO, rea-
lizará, na Sec. de Administração, a R. Francisco Miranda nº 23, Qd. 13, Lt. 
1, Centro, na forma da Lei Federal de n° 14.133/2021 a seguinte licitação: 
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 014/26; Tipo Menor Preço Lote, Data e 
Horário: 15/06/26 as 09h00min; Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza predial e limpeza urbana, conforme des-
crição constante nos Termos de Referência, visando atender às demandas 
dos órgãos/secretarias requisitantes da Prefeitura Municipal de Corumbá de 
Goiás. Cópia do Edital e informações no endereço acima ou pelo telefone 
(062) 3338-1576 ou no site http://www.corumbadegoias.go.gov.br/. Corumbá 
de Goiás-GO, 27 de maio de 2026. Carmem Estela Coelho - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAUPACI 
PREGÃO ELETRÔNICO n. 002/2026

 OBJETO: registro de preços para a futura e eventual aquisição 
de veículos para a frota municipal, conforme Processo 
202600005001668. DATA E HORA DE REALIZAÇÃO: às 
09:00h do dia 15/06/2026. PLATAFORMA: Bolsa Nacional de 
Compras – bnc.org.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
j a u p a c i . g o . g o v . b r .  I N F O R M A Ç Õ E S : 
comissaodelicitacao2017@gmail.com; Contato: (64) 3688-
1120 e 3688-1130. Jaupaci/GO, 26/05/2026. 
                                Ludimila Rosa A. Silva 

                                       Pregoeira.

CLEOMAR RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 898.759.741-53, 
torna público que requereu da SEMMA – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ivolândia-GO, a Licença Ambiental de Opera-
ção – LAO para Lava-jato (Estética Automotiva), sob o Processo: 
2428/2026, em área urbana, Rua Aeroporto, Qd. 31, Lt. 23, Cen-
tro, Ivolândia-GO. 16/04/2026. Município: Ivolândia-GO.

BOA SAFRA SEMENTES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 10.807.374/0001-77
NIRE 52.3000.4239.9

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025

1 DATA, HORA E LOCAL: No dia 15 de dezembro de 2025, às 19 horas, de forma 
exclusivamente digital, sendo considerada como realizada na sede social da Boa Safra 
Sementes S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Formosa, Estado de Goiás, na 
Avenida Circular nº 209, Bairro Formosinha (Setor Industrial I), CEP 73813-014.
2 CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em 
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
nos termos do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”).
3 MESA: Presidente: Sra. Camila Stefani Colpo Koch; Secretário: Sr. Daniel Vicente Goettems.
4 ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) a proposta de declaração de juros sobre o 
capital próprio da Companhia, a serem imputados ao valor do dividendo obrigatório relativo 
ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) o aumento do capital 
social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no Estatuto Social da 
Companhia, mediante capitalização de parte do saldo contábil das reservas de capital, reserva 
legal e reservas de lucros da Companhia, com a emissão de novas ações, a serem atribuídas 
de forma gratuita aos titulares de ações da Companhia, a título de bonificação; e (iii) a 
autorização para que os administradores da Companhia adotem as providências necessárias 
à implementação das deliberações aprovadas nesta reunião.
5 DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade de votos, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições:
5.1 Aprovar, nos termos do artigo 41 do Estatuto Social e ad referendum da Assembleia Geral 
Ordinária que aprovará as contas do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, a proposta de distribuição de remuneração antecipada aos acionistas, sob a forma 
de juros sobre o capital próprio (JCP), com base nas demonstrações financeiras de 31 de 
dezembro de 2024, a serem imputados ao valor dos dividendos obrigatórios referentes ao 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante bruto de R$ 
40.000.000,00, correspondendo a aproximadamente R$ 0,29735279297 por ação de emissão 
da Companhia (desconsideradas as ações mantidas em tesouraria), a ser ainda deduzido o 
valor relativo ao imposto de renda retido na fonte (IRRF), na forma da legislação em vigor, de 
acordo com os termos e as condições constantes de Aviso aos Acionistas a ser divulgado ao 
mercado. O pagamento será realizado no dia 30 de dezembro de 2025, sem atualização ou 
correção monetária, com base na posição acionária de 18 de dezembro de 2025 (inclusive). 
A partir de 19 de dezembro de 2025, as ações emitidas pela Companhia serão negociadas 
ex-juros sobre capital próprio.
5.2 Aprovar o aumento do capital social da Companhia, mediante a emissão de 6.580.544 
novas ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, a serem 
atribuídas a título de bonificação aos acionistas da Companhia, correspondente ao valor de 
R$ 65.279.000,00, dentro do limite do capital autorizado, nos termos do artigo 6º do Estatuto 
Social, mediante capitalização de parte do saldo contábil das reservas de capital, reserva legal 
e reservas de lucros, conforme registrados nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro 
de 2024 (respectivamente, “Ações Bonificadas” e “Aumento de Capital”), de acordo com os 
termos e as condições a seguir descritos.
(i) Razão da Bonificação. O Aumento do Capital será efetivado mediante a emissão 
de 6.580.544 Ações Bonificadas, atribuídas a título de bonificação, na proporção de 
0,04862872997 Ações Bonificadas para cada 1 ação ordinária que possuírem na data de 
corte do item (ii) abaixo.
(ii) Data de Corte da Bonificação. Farão jus ao recebimento das Ações Bonificadas os 
acionistas da Companhia assim registrados no fechamento do pregão da B3 do dia 18 de 
dezembro de 2025, considerando os negócios realizados em tal data.
(iii) Negociação Ex-bonificação. A partir de 19 de dezembro de 2025 as ações da Companhia 
passarão a ser negociadas ex-bonificação.
(iv) Direitos das Ações Bonificadas. As Ações Bonificadas conferirão aos seus titulares os 
mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos atuais titulares das demais ações de 
emissão da Companhia, tal como previstos na Lei das Sociedades por Ações, no Regulamento 
do Novo Mercado da B3 e no Estatuto Social da Companhia, inclusive à percepção integral aos 
proventos, dividendos ou juros sobre o capital próprio que vierem a ser declarados após 23 de 
dezembro de 2025. Desse modo, as Ações Bonificadas não conferirão a seus titulares direito 
ao recebimento dos proventos declarados antes de 23 de dezembro de 2025, ainda que tais 
proventos venham a ser pagos depois do crédito das Ações Bonificadas.
(v) Crédito das Ações Bonificadas. As Ações Bonificadas serão creditadas na posição dos 
acionistas em 23 de dezembro de 2025.
(vi) Frações de Ações Bonificadas. A atribuição das Ações Bonificadas será efetuada 
sempre em números inteiros. Os acionistas titulares de frações de Ações Bonificadas poderão 
comprar e vender frações, de forma a recompor ações inteiras, entre o dia 26 de dezembro 
de 2025 a 26 de janeiro de 2026, inclusive, conforme o disposto no §3º do Artigo 169 da  
Lei das Sociedades por Ações. Transcorrido esse período, eventuais sobras decorrentes 
dessas frações serão separadas, agrupadas em números inteiros e vendidas em leilão na 
B3 e o valor líquido da venda será disponibilizado aos titulares dessas frações, em data a ser 
informada oportunamente pela Companhia.
(vii) Custo das Ações Bonificadas. O custo atribuído às Ações Bonificadas será de  
R$ 9,92000000000 por ação, conforme o disposto no artigo 10 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, conforme alterada, e no §1º do artigo 47 da Instrução Normativa RFB  
nº 1.585, de 31 de agosto de 2015.
(viii) Alteração do capital social. O capital social da Companhia passará de R$768.834.452,40, 
dividido em 135.322.144 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, 
para R$834.113.452,40, dividido em 141.902.688 ações ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal.
5.3 Autorizar os membros da Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores devidamente 
constituídos a tomar todas as providências e a praticar todos os atos que sejam necessários 
à implementação da declaração e pagamento dos juros sobre capital próprio e da Bonificação 
ora aprovadas, inclusive, mas sem limitação, a elaboração e divulgação do Aviso aos 
Acionistas detalhando os procedimentos para o pagamento dos juros sobre capital próprio e a 
Bonificação, bem como todas e quaisquer outras providências que sejam necessárias para a 
formalização e implementação das deliberações aprovadas nesta reunião.
6 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se 
lavrou a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes.
7 ASSINATURAS: Mesa: Camila Stefani Colpo Koch - Presidente; Daniel Vicente Goettems - 
Secretário. Membros do Conselho de Administração presentes: Sra. Camila Stefani Colpo 
Koch; Sr. Carlos Emilio Bartilotti; Sr. Pedro Henrique Colares Fernandes, Sr. Julio Cesar de 
Toledo Piza Neto e Sr. André Ricardo Miranda Dias.

Certifico que a presente é cópia fiel da original lavrada em livro próprio.
Formosa/GO, 15 de dezembro de 2025.

Mesa:

___________________________________
Camila Stefani Colpo Koch

Presidente

__________________________________
Daniel Vicente Goettems

Secretário

Valide a assinatura deste documento em https://silvania.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: cbf546
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